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Os Oficiais irão atuar como multiplicadores dos conhecimentos adquiridos na 
palestra, devendo os Comandantes programarem instrução sobre o tema para os 
respectivos efetivos. 
 
Além da obrigatoriedade da participação dos P/3 ou equivalente nas Cia, 
recomendo aos Comandantes a rigorosa observância do horário e uniforme 
estabelecidos.  (Nota nº 019/2005/3ª EMG). 

 
11.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Guarda-me, ó Deus, porque em Ti me refugio. Digo ao Senhor: Tu és 
o meu Senhor; além de Ti não tenho outro bem. (Salmos 16:1-2) 

 
4ª P A R T E  

 
IV – Justiça e Disciplina 

 
(Sem Alteração) 

  
 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 
 
 
 
C O N F E R E: 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
POLÍCIA MILITAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 05 DE AGOSTO DE 2005 
 

Boletim Geral 
 

Nº  A 1.0.00.0 147 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 

I – Serviços Diários 
 
Para o dia 06 - (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Neci  DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 07 - (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten  Fabiano  CPC 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 08 - (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Vilarim   DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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9.0.0.   SOLENIDADES DE PASSAGEM DE COMANDO 
 
9.1.0.   Realização 

 
Realizar-se-ão, conforme programação abaixo, as Solenidades de 

Passagem de Comando dos 7º BPM – Batalhão Voluntários da Pátria e 22º BPM – 
Batalhão Cel PM Antônio Barbosa de Lucena. 
 
7ª BPM 
 
Do:  Maj PM Reynaldo Santos de Santana 
Para: Ten-Cel PM Euse José da Silva 
Dia: 09 AGO 05 (terça-feira) 
Hora: 09 horas 
Local: Na sede da OME 
Presidência da Solenidade: Cel PM Comandante do CPS 
Condução da Transmissão de Cargo:  Cel PM Comandante do CPS 
 
22ºBPM 
 

Do: Ten-Cel PM Alberis Tadeu Araújo Silva 
Para: Ten-Cel PM Plínio Chaves de Arruda 
Dia: 09 AGO 05 (terça-feira) 
Hora: 09 horas 
Local: Na sede da OME 
Presidência da Solenidade: Cel PM Diretor Geral da DGOPM 
Condução da Transmissão de Cargo: Cel PM Comandante do CPA 
 
Os 7º e 22º BPM planejem e desenvolvam as solenidades de acordo com o 
Cerimonial Militar. 
As 3ª e 5ªEMG dêem o assessoramento técnico necessário visando ao perfeito 
cumprimento das normas do cerimonial. (Nota nº 020/2005/3ª EMG). 

 
10.0.0.   DETERMINAÇÃO 
 

Determino aos Comandantes de Batalhões e de Companhias 
Independentes que apresentem os respectivos P/3 (ou equivalente nas Cia) para 
participarem de palestra sobre PRESERVAÇÃO DE LOCAL DE CRIME, a ser 
proferida pelo Drº Paulo Tadeu e equipe técnica da Gerência de Polícia Científica 
da SDS, conforme programa abaixo: 
 
Dia: 17 AGO 05 (quarta-feira) 
Local: Salão Nobre do QCG 
Hora: 08h30 
Uniforme: 3º  “B” 
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Dia: 24 AGO 05 (Quarta-feira) 
Hora: 08h30min 
Local: Pátio frontal do QCG. 
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores de todos  os órgãos  da  Polícia   
                               Militar  sediadas  no  Recife  e  RMR,  acompanhados  por  três  
                               Oficiais.  
                               Oficiais e Praças do BPRp. 
                               Todo o efetivo do QCG 
Composição da Tropa: - Banda de Música 
                                      - Guarda de Honra da APMP 
                                      - Representação de Estandartes das OMEs/DGO-RMR,  
                                         com as respectivas guardas.  
 

Uniforme: Agraciados: - Oficiais 3º “A” (com  espada,  luvas  marron e fiador azul,  
                                          sem medalhas ou barretas). 
                                      - Praças: 4º “A” ou correspondente. 
 

Assistência: 3º “B” ou correspondente, com barretas. 
Guarda de Honra: 4º “A” com capacete e complementos brancos. 
Banda de Música: 4º “A” com complementos brancos 
Praças do BPRp: O de serviço da OME 
Guardas–Estandartes das OMEs/DGO-RMR: o de desfile da OME 
 
Programação Básica: 
 
- Tomada do dispositivo 
- Recepção à maior autoridade 
- Canto da Canção da PMPE 
- Leitura do Boletim Especial do Comandante do BPRp, destacando o Dia do 
Soldado e o Aniversário da OME 
- Homenagem aos Destaques do BPRp 
- Entrega da Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar e da Medalha do 
Serviço Policial  Militar. 
- Canto de Hino Nacional 
- Desfile da tropa em continência a maior autoridade 
 

 
As OME do Interior  devem programar a formatura geral do efetivo, no 

dia 24 AGO 05, com no mínimo, canto da Canção da PMPE, leitura do Boletim 
Interno e alocução sobre o Dia do Soldado. 

 
 
O BPRp articule-se com a ACG para viabilizar a entrega das MPMPM 

e MTS aos agraciados que ainda não receberam as suas respectivas medalhas, 
adotando as demais providências necessárias ao pleno êxito da solenidade. (Nota 
nº 3ª EMG/018/2005). 
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2ª P A R T E  

 
II – Instrução 

 
1.0.0.   USO DE  ALMOFADA  DE  DISTINÇÃO  DE  TEMPO  DE  DO- 
            CÊNCIA 
 
1.1.0.   Autorização 
 

Autorizo o uso da Almofada de Tempo de Docência, na cor verde, ao 
Cap PM Mat. 2009-5, Ney Rodrigo Lima Ribeiro, por contar mais de 10 (dez) anos 
como instrutor em órgãos de Ensino desta Corporação, conforme Certidões nº 
096/05-DP/1 e nº 043/05-Sec/DE/APMP, nos termos da portaria nº 902, de 12 
MAR 94, publicada no SUNOR nº 11/94, alterada pela Portaria nº 1.968, de 20 
NOV 95, publicada no BG nº 223, de 28 NOV 95.     (Nota nº 035/2005/DEIP). 

 
3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Requerimentos Despachados  
 

Maj PM Mat. 1722-1/12º BPM, Ricardo Ivo de Andrade Tavares - 
Autorização para gozar férias relativas ao ano de 2004,  previstas para o mês de 
AGO/2005, fora do país: - Deferido, de conformidade com o Art. 5º, Inciso II 
da Constituição Federal.  (Nota nº 1496/2005/DP-3/SSD). 

 
Cap PM Mat. 2076-1/14º BPM, Marcos Fernandes de Araújo - 

Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao primeiro decênio 
de efetivo serviço prestado a Corporação, a/c da data de publicação: - Deferido, de 
conformidade com o Art. 64, § 1°, alínea “a”, c/c o Art. 65, da Lei nº 6.783, de 
16 OUT 74.  (Nota nº 1514/2005/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Ggeral recebeu o seguinte documento: 
 
“Metropolitana - CE – 090 - São Lourenço da Mata, de 25 MAI 2005 – 

Exmo. Sr, Dr. João Braga – Secretário de Defesa Social – Recife-PE – Prezado 
Senhor – Encaminhamos a presente para elogiar a atuação das Polícias Militar e 
Civil, sob o comando do Ten-Cel PM José Edilson Monteiro e das delegacias  dos  
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Municípios de São Lourenço da Mata e Camaragibe, representadas pelos 
Delegados Paulo Nogueira e Bismarke Drumont Gouveia, respectivamente. Nossa 
iniciativa deve-se, principalmente, ao excelente trabalho  desenvolvido pelas  
delegacias em conjunto com o 20º Batalhão, com atuações preventivas de combate 
à violência, comprovados através dos resultados  já alcançados, uma vez que nos 
meses de março e abril/2005 não registramos nenhum assalto a ônibus da 
Rodoviária Metropolitana Ltda. Dentro desses municípios. Destacamos, ainda, 
a importância de continuidade do trabalho que está sendo desenvolvido, em virtude 
do relevante caráter social e da satisfação dos nossos clientes, que representam 
uma parcela significativa de cidadãos dos Municípios de São Lourenço da Mata e 
Camaragibe. Assim sendo e mais uma vez agradecendo a atuação, colocamo-nos à 
disposição de V.Exa. para quaisquer outros  esclarecimentos que sejam 
necessários. Atenciosamente – Rodoviária Metropolitana Ltda. - Alexandre Barros 
- Gerente de Operações”.  

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
3.1.0.   Do Gabinete Civil 

 
Nº 1081, de 1º AGO 2005  
 

O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do 
Gabinete Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 03, da Chefe 
do Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Sgt PM Clóvis Pereira da Silva Filho, para, em 
Salvador - BA, no período de 04 a 11 AGO 2005, realizar "Curso de Ações 
Táticas". 
 
 

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 
 
3.2.0.   Do Comando Geral  

 
Nº 107/PMPE/DP-2, de 12 JUL 2005 

  
EMENTA: Reversão de Militar da PMPE 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, nos termos do Art. 
14, § 8º Inciso II da Constituição Federal/88, c/c o § 1º, alínea "c", Inciso XIV do 
Art. 75 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), e Inciso I  
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– Gecineide Batista Albuquerque Espíndola-ME; Itens 23 e 50 – Kartroline 
Papelaria e Comércio Ltda-ME; Itens 29, 33 e 37 – Kasel Comércio e Serviços de 
Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda; Item 34 – Kreato Distribuidora de 
Produtos Ltda-ME; Item 44 – Kronus Comércio e Serviços Ltda; Itens 03, 04, 08, 
09, 10, 12, 13, 14, 15, 17, 20, 22, 24, 26, 27, 38 e 42 – Printmax Material de 
Escritório  e  Informática  Ltda;  Itens  05, 06, 11, 16 e 51 – Ripel Com. de Papeis e 
Material de Escritório Ltda; Item 02 – Tecpel –Comércio e Industria Ltda-ME; 
Itens 31, 32, 35, 41 e 43 – VR Distribuidora de Materiais de Limpeza Ltda; Itens 
07, 21, 46, 47, 48, 49, 53, 55 e 56 - Revogados. 
 
Pregão Presencial nº 040/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de materiais de 
expediente, limpeza e informática para a CPM. Empresas vencedoras: Item 14 – 
Comercial Laser Ltda; Item 12 – FFG Comércio de Suprimentos Ltda.EPP; Item 21 
– Gecineide Batista Albuquerque Espíndola-ME; Item 23 – Info Oficce Shop Ltda; 
Item 29 – Júlio César Oliveira Freitas; Item 24 – Junípero Limitada-ME; Itens 03, 
04, 05, 10, 11, 16, 17, 18 e 39 – Kartroline Papelaria e Comércio Ltda-ME; Item 
02, 06, 08 e 09 – Kreato Distribuidora de Produtos Ltda-ME; Itens 34 e 35 – Lg 
Clar Suprimentos de Informática Ltda; Item 13 – MG – Comércio de Máq. Equip. e 
Mat. Gráfico Ltda; Itens 30, 31, 32, 33 e 36 – Nacional Laser Jet – Suprimentos 
Ltda; Itens 20 e 22 – Recopy Ltda; Itens 07, 15, 19, 37, 38 e 40 – Ripel Com. de 
Papéis e Mat. de Escrit0ório Ltda; Itens 01, 26, 27 e 28 – Tutto Limp. Sdist. Ltda; 
Item 25 – Revogado.. 
 

Pregão Presencial nº 041/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios para o 5º BPM/Petrolina. Empresas vencedoras: Itens 01, 02, 11, 14, 
20, 22, 25 e 30 – Central de Alimentos Nordeste Ltda; Itens 04, 06, 12, 18, 19, 21, 
23, 24 e 31– José Nunes Soares-ME; Itens 03, 05, 07, 08, 13, 17 e 29 – Comercial 
de Carnes e Frios Ltda; Itens 09, 10, 15, 16, 27 e 28 – Maria dos Anjos Soares 
Mercadinho-ME; Item 26 – Aquino & Cruz Ltda-ME. 
  
 

(Transcrito do DOE nº144, de 02 AGO 2005)  
 
7.0.0.   ATENDIMENTO  AO  PÚBLICO INTERNO  E  EXTERNO  NO 
             ARQUIVO GERAL 
 

Face a dedetização que será realizada  no Arquivo Geral (DP-7)  no  
próximo dia 05 AGO 2005, não haverá atendimento naquela seção no dia 08 AGO 
2005 (segunda-feira) . (Nota nº 001/2005/DP-7).  

 
8.0.0.   DIA DO SOLDADO 
 
8.1.0.  Centralização das Comemorações - Determinação 
 

As comemorações do Dia do Soldado na Capital e RMR serão 
unificadas com as alusivas ao 54º Aniversário do Batalhão de Polícia de 
Radiopatrulha, devendo ser observada a seguinte programação: 
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R E S O L V E: 
 
1 - Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda de Renda, a/c de 18 

JUL 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, 
com nova redação dada pela Lei nº 11.052, de 29 DEZ 2004, bem como o Ofício 
nº 047/JEIR, de 25 JUL 2005;  

 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 

 
5.0.0.   ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR DO PAUDALHO 
 
5.0.0.   Comissão de Licitação 
 
5.1.0.   Aviso de Licitação 

 
Concorrência nº 001/2005-CL/APMP - Objeto:.Concessão de uso do espaço físico 
da Cantina da APMP. Abertura: 02 set 2005, às 14 horas. 
O edital, na íntegra, poderá ser adquirido na CL/APMP, sita à BR 408, KM 78 s/nº, 
Chã de Capoeira – Paudalho/PE, das 07 às 13 horas. 

 
(Transcrito do DOE nº144, de 02 AGO 2005)  

 
6.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
6.1.0.   Aviso de Licitação 

 
Pregão Eletrônico nº 046/2005-CPL/CG - Objeto:.Fornecimento de materiais e 
equipamentos de montaria. Entrega de Propostas até: 12 AGO 2005, às 09 horas. 
Início dos Lances: 12 AGO 2005, às 09h30. 
 
Pregão Eletrônico nº 047/2005-CPL/CG - Objeto:.Fornecimento material de 
construção e elétrico. Entrega de Propostas até: 16 AGO 2005, às 09 horas. Início 
dos Lances: 16 AGO 2005, às 09h30. 
 
Pregão Presencial nº 048/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de querosene de 
aviação (QAV-1) para helicóptero da PMPE. Abertura: 16 AGO 2005, às 14 horas. 

 
(Transcrito do DOE nº144, de 02 AGO 2005)  

 
6.2.0.   Resultado de Licitação 

 
Pregão Eletrônico nº 039/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de materiais de 
expediente e informática para o 1º BPTran. Empresas vencedoras: Item 52 – 
Armazém Comercial Novo Lar; Item 28 – Comercial Siracuse Ltda-ME; Itens 25, 
30, 39, 40, 45 e 54 – Cristiane Dias de Araújo-ME; Item 36 – Distribuidora ACL 
Comércio Ltda; Item 01 – FFG Comércio de Suprimentos Ltda.EPP; Itens 18 e 19 
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do Art. 7º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças – RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 
NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Reverter (para fins de regularização) a Qualificação Policial 

Militar Geral – QPMG, o Sd PM Mat. 26175-0/14º BPM, Elivan Sebastião Teles 
Pereira, a/c de 20 OUT 04, em virtude de haver se apresentado de retorno ao 
serviço ativo desta Corporação, após concorrer ao Cargo de Eletivo nas 
Eleições/2004. 

 
 

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 116/DP-2, de 26 JUL 2005 
  

EMENTA: Reversão de Oficial PM 
  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Parágrafo 
Único dos Artigos 78 e 79 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais 
Militares), e de acordo com o Art. 8º do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Reverter ao Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), o Cap 

PM Mat. 910578-9/Ad. DP, Emílio Luiz Sukar Neto, em virtude de haver se 
apresentado de retorno a esta Corporação, no dia 05 JUL 2005, por não ser mais do 
seu interesse continuar o gozo de sua Licença de 02 (dois) anos sem vencimentos, 
concedida através do BG nº 156, de 26 AGO 04.  

 
(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1098, de 18 JUL 2005 

  
EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez. 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo  Art.  101,  Inciso  I,  do  Anexo  I  do  Decreto  nº  17.589,  de  16  JUN  94  e  
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considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata 
registrada no livro 18, página 357, de 06 JUN 2005,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Sd PM Mat. 28748-2/18º BPM, 

Paulo Fernando Santos Wanderley, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 
10.426/90, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 06 JUN 2005;  

 
II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a 

realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90.  
 

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1099, de 18 JUL 2005 
  

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Anexo I do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e 
considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata 
registrada no livro 18, página 355, de 06 JUN 2005,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Cb PM Mat. 14607-2/16º BPM, 

Tenório Francisco da Silva, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, 
c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 06 JUN 2005;  

 
II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a 

realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90.  
 

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
  

Nº 1100, de 18 JUL 2005 
  

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  I,  do  Anexo  I  do  Decreto  nº  17.589,  de  16   JUN  94  e  
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Serviço de Pronto Atendimento-SPA/CMH, ao induzí-los e mantido-os em erro, ao 
dolosamente identificar sua irmã, a Sr.ª Rosa Maria Rocha Pereira, que não tem 
direito à assistência médico-hospitalar da Corporação, como sendo a Sr.ª Maria 
Josélia   Gomes,   ex-companheira   do  Praça,  cadastrada  como  dependente  dele, 
proporcionando àquela senhora, vantagem indevida, uma vez que aquele 
nosocômio destina-se apenas ao atendimento de policiais militares e seus 
dependentes, acarretando um prejuízo da ordem de R$ 217,41 (duzentos e 
dezessete reais e quartenta e um centavos), valor este, estimado pelo CASIS.   

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1233/DP-4, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas 

pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o 
resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Ten-Cel PM 
Ref. Mat. 604573-1, Gerson de Azevedo Viana, 

 
R E S O L V E: 
 
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 18 JUL 

2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1234/DP-4, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas 

pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o 
resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Ten-Cel PM 
Ref. Mat. 604573-1, Gerson de Azevedo Viana, 
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3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam  as  alíneas “a”, “b” e “c” do  Inciso I do art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 26431-8/11º BPM, Marcos de Oliveira Silvino, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 1524/GAB./Cor.Ger., de 30 
JUN 2005, e seus anexos, apensados a esta Portaria): Por, no dia 13 JUN 2004, no 
11º BPM – Batalhão 17 de Agosto, com o objetivo de justificar e encobrir suas 
faltas ao serviço, haver apresentado e tentado inserir, junto àquela OME, 02 (dois) 
Atestados Médicos falsos, tendo utilizado-se, para tanto, com auxílio de pessoa não 
identificada, dos carimbos das Drª Fátima de Albuquerque C. Melo Nunes e Drª 
Maria Cristina Miranda, desta última cujo carimbo desaparecera da Policlínica de 
Campina do Barreto, local onde o Sd PM Silvino já trabalhara, tendo a fraude sido 
detectada pelo Presidente da Junta Médica de Saúde da Corporação, na 
oportunidade em que os Atestados foram apresentados para homologação.  

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1231, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd RRPM Mat. 60091-4, João Evangelista Rocha, pelo seguinte fato 
(considerando o constante do Ofício n° 1525/GAB./Cor. Ger., de 30 JUN 2005, e 
seus anexos, apensados a esta Portaria): Por haver, na manhã do dia 07 NOV 04, 
por volta das 07 horas, ludibriado a boa fé das recepcionistas e equipe  médica  do   

05 DE  AGOSTO DE  2005  07 
___________________________________________________ 

 
considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata 
registrada no livro 18, pág. 348, de 23 MAI 2005,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Sd PM Mat. 22995-4/1º BPM, 

Marcos Nunes da Silva, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, c/c o 
Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 23 MAI 2005;  

 
II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a 

realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
  

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
   

Nº 1127, de 20 JUL 2005 
  

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Anexo I do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e 
considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata 
registrada no livro 18, pág. 362, de 27 JUN 2005,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Maj PM Mat. 1637-3/Adido à DP, 

Paulo Freire do Nascimento Júnior, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 
10.426/90, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 27 JUN 2005;  

 
II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a 

realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1128, de 20 JUL 2005 
  
EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo   Art.   101,   Inciso  I,   do   Anexo  I,  Decreto   nº  17.589,  de  16  JUN  94  e  
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considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata 
registrada no livro nº 18, pág . 363, de 27 JUN 2005,  

 
R E S O L V E:  
 
I -Conceder o Auxílio-Invalidez ao Sd PM Mat. 27573-5/1º BPM, 

Juarez Inácio Filho, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, c/c o 
Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 27 JUN 2005;  

 
II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a 

realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 
 
3.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do  Esta- 
             do de Pernambuco 

 
Nº 1517, de 29 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 29655-

4, Raul Alves de Almeida Filho, nos termos dos Artigos 96, Incisos I e 97 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, da Graduação de Cabo PM, nos termos do Art. 
83, Inciso I da Lei n° 10.426/90 e do Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 757 
do Comando Geral/PM, publicada em 12 JUL 2005.  
 
Soldo     R$ 839,91;  
Quinq. (01)    R$   42,00;  
TOTAL    R$  881,91. 

 
(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1520, de 29 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 

12782-5, Francisco Gomes da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM,  

05 DE  AGOSTO DE  2005  15 
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Nº 1229, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 21335-7/8º BPM, Edmilson Ferreira de Lima, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 2005.0136.005757/GJ/JME, 
de 21 JUN 2005, e seus anexos, apensados a esta Portaria): Por, no dia 06 MAR 
2005, por volta das 21 horas, no Destacamento Policial Militar – DPM da Cidade 
de Orocó-PE, quando de serviço de  motorista da GU do DPM, haver se 
apresentado com visíveis sinais de haver ingerido bebidas alcoólicas, ao ponto dos 
demais componentes da equipe policial, Soldados PM Mat. 21323-3/8º BPM, 
Clayton Venâncio Nogueira e Mat. 920373-7/11º BPM, José Eduardo Rocha da 
Silva, com receio, terem retornado ao Destacamento e cientificado o Cb PM Mat. 
950943-7/2ª CIPM, Sebastião Vieira do Nascimento, o qual determinou ao militar 
que se recolhesse ao Alojamento de Praças para repousar, desde que na manhã 
seguinte, estivesse em condições de exercer suas atividades laborais, porém, no 
decorrer da noite de serviço, os integrantes daquela mesma equipe que 
permaneceram no serviço, avistaram o Sd PM Edmilson Ferreira de Lima, à 
paisana, ingerindo bebidas alcoólicas em um bar no centro daquela cidade, e em 
seguida adentrando em uma festa no Clube Social da cidade, de forma que, nem no 
dia seguinte, tivera condições de trabalhar, descumprindo assim, ordem emanada 
de superior hierárquico, deixando de, por duas vezes, desempenhar a missão que 
lhe fora confiada.  

 

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 

III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1230, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art.  48  da  Lei  n°  6.783,  de  16  OUT  74 e Art. 4° do Decreto Estadual n°   
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R E S O L V E: 

 
I - Licenciar a pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade com 

o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares) a Sd PM Mat. 102832-4/1º BPM, Vanessa Lima de Almeida, 
praça de 24 MAI 04, filha de Cláudio José Lopes de Almeida e de Maria Adelia L. 
L. de Almeida, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da 
Corporação. 

 
II - O Comandante do 1° BPM deverá proceder o recolhimento do 

fardamento da miliciana e de todos os materiais da Fazenda Pública porventura 
colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais militares, bem 
como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1228, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 31169-3/2ª CIPM, Edmarcos Ferreira de Lima, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 1544/GAB./Cor. Ger., de 1º 
JUL 2005, e seus anexos, apensados a esta Portaria): Por, no dia 02 JUL 2004, 
subtraído em proveito próprio, do Núcleo de Segurança Comunitária – NSC do 
Bairo de Peixinhos, Olinda-PE, local onde encontrava-se de serviço, 01 (uma) 
bomba d'água, 01 (uma) luminária e 01 (um) chuveiro elétrico, tendo todo material 
sido dado por falta pelo Sd PM J. Edson, o qual às 07 horas daquela data, recebeu 
o serviço do mesmo, e os materiais desaparecidos, pelo local onde se encontravam, 
a subtração só poderia ter-se dado por pessoa com acesso ao interior do prédio, e 
quando questionado acerca dos fatos, recusou-se a prestar quaisquer 
esclarecimentos.  

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

05 DE  AGOSTO DE  2005  09 
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conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 234 do Comando Geral/PM, 
publicada em 29 MAR 2005, nos termos dos Artigos 88, Incisos I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais:  
 
Soldo      R$ 1.286,80;  
Qüinq. (05)     R$    321,70;  
TOTAL     R$ 1.608,50. 
  

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1521, de 29 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 

13178-4, Reginaldo Pereira da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 447 do Comando Geral/PM, 
publicada em 15 ABR 2005, nos termos dos Artigos 88, Incisos I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais: 
 

Soldo      R$ 1.286,80;  
Qüinq. (04)     R$    257,36; 
TOTAL     R$ 1.544,16. 
 

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1522, de 29 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 

R E S O L V E:  
 
I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM 

Mat. 13270-5, Ronaldo Alves da Silva, promovido ao Posto de 2° Tenente PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1064 do Comando Geral/PM, 
publicada em 12 JUL 2005, nos termos dos Artigos 88, Incisos I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com os proventos integrais:  
 

Soldo     R$ 1.964,63;  
Qüinq. (04)    R$    392,93;  
TOTAL    R$ 2.357,56. 
 

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 
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Nº 1523, de 29 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 

13632-8, Maurício Manoel da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n°59/04, c/c a Portaria n° 584 do Comando Geral/PM, 
publicada em 12 JUL 2005, nos termos do Art. 88, Incisos I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais:  
 
Soldo     R$ 1.286,80;  
Adic. Quinq. (04)   R$    257,36;  
TOTAL    R$ 1.544,16 
  

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1524, de 29 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 

13823-1, Eraldo Alves de Lima, promovido à Graduação de Subtenente PM, 
conforme Art. 21 da LC 59/04, c/c a Portaria n° 253 do Comando Geral/PM, 
publicada em 05 MAI 2005, nos termos dos Artigos 88, Incisos I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais:  
 
Soldo     R$ 1.664,24;  
Qüinq. (04)    R$    332,85;  
TOTAL    R$ 1.997,09. 
  

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1525, de 29 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 23222-

0, Eduardo Nascimento de Lima, nos termos dos Artigos 96, Incisos IV e 97 da Lei  

05 DE  AGOSTO DE  2005  13 
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Nº 1221, de 02 AGO 2005 

 
EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e 
considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata 
registrada no livro nº 18, pág. 139, de 26 ABR 04, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Sd PM Mat. 23062-6/1º BPM, 

Lindinaldo Nunes de Souza, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, 
c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, no período de 26 ABR 04 a 26 ABR 05; 

 
II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito à 

realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1222, de 02 AGO 2005 

 
EMENTA: Licença para Tratar de Interesse Particular 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse 

Particular (LTIP), ao Sd PM Mat. 920881-0/10º BPM, Josenildo Olimpio da Silva, 
a/c da data de publicação em DOE, com fundamento no Art. 64, § 1º, alínea “b” c/c 
o Art. 66 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74; 

 
II - Registrar que o requerente declarou que deseja continuar 

contribuindo para o FUNAFIN durante o período da L.T.I.P; 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1223, de 02 AGO 2005 

 
EMENTA: Licença para Tratar de Interesse Particular 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto 
nº 17.589, de 16 JUN 94, 
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Comandante do 22º BPM 
Posto/Quadro Mat. Nome 

Tem-Cel QOPM 1571-7 Alberis Tadeu Araújo Silva                 
 

II – Dispensar do cargo de: 
 

Comandante Interino do 7º BPM 
Maj QOPM 1713-2 Reynaldo Santos de Santana 

 
III – Nomear para os cargos de: 

 
Comandante do 7º BPM 

Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome 
Ten Cel QOPM 1592-0 CPE Euse José da Silva     

     
Comandante do 22º BPM 
Ten Cel QOPM 1689-6 CPA Plínio Chaves de Arruda 

 
IV – Transferir por necessidade do serviço para o: 

 
CPA 

Ten-Cel QOPM 1571-7 22º BPM Alberis Tadeu Araújo Silva                 
 

V – Passar à condição de adido à: 
 

DP 
Maj QOPM 1713-2 7º BPM Reynaldo Santos de Santana 

 
VI - Determinar à DF que tome as providências cabíveis, sacando 

Ajuda de Custo automática de 01 (um) Soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c o 
Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 01, em favor dos Oficiais movimentados da 
Capital para o Interior e vice-versa. E entre as OME da RMR, cuja movimentação 
implique em mudança de Município. 

 
 
VII - Conceder 08 (oito) dias de trânsito aos Oficiais  movimentados da 

Capital para Interior e  vice-versa, quando acompanhados dos familiares e 04 
(quatro) dias,  quando desacompanhados das famílias ou se solteiros. 

 
VIII - Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera  

de suas atribuições, no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial(is) 
movimentado(s) da Capital para o Interior  e vice-versa e entre OME do Interior, 
nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 
731, de 01 JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92.   

05 DE  AGOSTO DE  2005  11 
___________________________________________________ 

 
n° 6.783/74, com proventos integrais, da Graduação de Cabo PM, nos termos do 
Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90 e do Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria 
n° 1096 do Comando Geral/PM, publicada em 21 JUL 2005:  
 
Soldo     R$ 839,91;  
Quinq.(02)    R$   83,99;  
TOTAL    R$ 923,90. 
 

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo--  
 
Nº 1544, de 29 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb 

PM Mat. 13816-9, Edmilson Gomes dos Santos, promovido à Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 265 do 
Comando Geral/PM, publicada em 16 MAR 2005, nos termos dos Art. 88, Incisos 
I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais:  
 
Soldo     R$ 1.286,80;  
Quinq. (04)    R$ 257,36;  
TOTAL    R$ 1.544,16. 
 

(Transcrita do DOE nº144, de 02 AGO 2005)  
 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 121/DP-2, de 04 AGO 2005 
 

EMENTA: Exonera,  Dispensa,  Nomeia,   Transfere   e  Passa  a  
                    condição de adido, Oficiais. 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 2, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II 
do Art. 10 e Inciso VII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81; publicado 
no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E: 

 
I – Exonerar do cargo de:  
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Comandante do 22º BPM 
Posto/Quadro Mat. Nome 

Tem-Cel QOPM 1571-7 Alberis Tadeu Araújo Silva                 
 

II – Dispensar do cargo de: 
 

Comandante Interino do 7º BPM 
Maj QOPM 1713-2 Reynaldo Santos de Santana 

 
III – Nomear para os cargos de: 

 
Comandante do 7º BPM 

Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome 
Ten Cel QOPM 1592-0 CPE Euse José da Silva     

     
Comandante do 22º BPM 
Ten Cel QOPM 1689-6 CPA Plínio Chaves de Arruda 

 
IV – Transferir por necessidade do serviço para o: 

 
CPA 

Ten-Cel QOPM 1571-7 22º BPM Alberis Tadeu Araújo Silva                 
 

V – Passar à condição de adido à: 
 

DP 
Maj QOPM 1713-2 7º BPM Reynaldo Santos de Santana 

 
VI - Determinar à DF que tome as providências cabíveis, sacando 

Ajuda de Custo automática de 01 (um) Soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c o 
Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 01, em favor dos Oficiais movimentados da 
Capital para o Interior e vice-versa. E entre as OME da RMR, cuja movimentação 
implique em mudança de Município. 

 
 
VII - Conceder 08 (oito) dias de trânsito aos Oficiais  movimentados da 

Capital para Interior e  vice-versa, quando acompanhados dos familiares e 04 
(quatro) dias,  quando desacompanhados das famílias ou se solteiros. 

 
VIII - Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera  

de suas atribuições, no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial(is) 
movimentado(s) da Capital para o Interior  e vice-versa e entre OME do Interior, 
nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 
731, de 01 JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92.   
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n° 6.783/74, com proventos integrais, da Graduação de Cabo PM, nos termos do 
Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90 e do Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria 
n° 1096 do Comando Geral/PM, publicada em 21 JUL 2005:  
 
Soldo     R$ 839,91;  
Quinq.(02)    R$   83,99;  
TOTAL    R$ 923,90. 
 

(Transcrita do DOE nº 144, de 02 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo--  
 
Nº 1544, de 29 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb 

PM Mat. 13816-9, Edmilson Gomes dos Santos, promovido à Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 265 do 
Comando Geral/PM, publicada em 16 MAR 2005, nos termos dos Art. 88, Incisos 
I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais:  
 
Soldo     R$ 1.286,80;  
Quinq. (04)    R$ 257,36;  
TOTAL    R$ 1.544,16. 
 

(Transcrita do DOE nº144, de 02 AGO 2005)  
 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 121/DP-2, de 04 AGO 2005 
 

EMENTA: Exonera,  Dispensa,  Nomeia,   Transfere   e  Passa  a  
                    condição de adido, Oficiais. 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 2, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “b” , Inciso II 
do Art. 10 e Inciso VII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81; publicado 
no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E: 

 
I – Exonerar do cargo de: 


